
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ

A Prefeitura Municipal de ITAPIRAPUÃ
Lei 21.981 de 19 de outubro de 1.932, Lei Municipal nº 1.256/2023, torna público e a quem 
interessar possa, que realizará Leilão Público, no dia 15 de agosto de 2024 às 13h30, de forma 
PRESENCIAL e ONLINE, para venda de bens imóveis
município.Maiores informações poderão se
leiloeiro ANTONIO BRASIL II (JUCEG

 

Itapirapuã/GO, 17 de julho de 2024

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ-GO 
EDITAL DE LEILÃO 

 
 

ITAPIRAPUÃ-GO, de conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto 
Lei 21.981 de 19 de outubro de 1.932, Lei Municipal nº 1.256/2023, torna público e a quem 
interessar possa, que realizará Leilão Público, no dia 15 de agosto de 2024 às 13h30, de forma 

ara venda de bens imóveis, não de uso, de propriedade do 
aiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura ou através do 

ANTONIO BRASIL II (JUCEG-019) – (62) 3250 1500 – site: www.leiloesbrasil.com.br

Itapirapuã/GO, 17 de julho de 2024. 

ERIVALDO ALEXANDRE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

, de conformidade com a Lei 14.133/2021, Decreto 
Lei 21.981 de 19 de outubro de 1.932, Lei Municipal nº 1.256/2023, torna público e a quem 
interessar possa, que realizará Leilão Público, no dia 15 de agosto de 2024 às 13h30, de forma 

de propriedade do 
obtidas na sede da Prefeitura ou através do 

w.leiloesbrasil.com.br 
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